[image: ]
[bookmark: _GoBack]Ata da Trigésima Quinta Reunião Conjunta da Comissão de Justiça, Redação e Pareceres e da Comissão de Finanças e Orçamento da Câmara Municipal de Vereadores de Renascença. Aos oito dias do mês de dezembro de 2025, às 13h00 min, na Sala de Reuniões das Comissões, reuniram-se os Vereadores para Reunião Conjunta das Comissões Permanentes. Pela Comissão de Justiça, Redação e Pareceres estiveram presentes os Senhores (as) Sr. Luiz Carlos de Souza Vieira Lopes, Presidente, Laura Southier, Vice-Presidente, e Antônio da Rosa Trindade, 1ª Secretário. Pela Comissão de Finanças e Orçamento estiveram presentes os Senhores (as) Marcos Antônio Valandro, Presidente, Luana Stiz, Vice-Presidente e Jonas Maria de Oliveira, 1º Secretário. Também esteve presente o Procurador Jurídico, Dr. Carlos Alberto Zanchet Viana, para acompanhamento e assessoramento técnico. Havendo número regimental, foi declarada aberta a reunião, tendo sido apreciada a seguinte matéria: 1) Projeto de Lei nº 82, de 04 de dezembro de 2025, que altera dispositivos da Lei Municipal nº 1506 de 28 de setembro de 2016, que “autoriza o Poder Executivo a proceder a Concessão da edificação destinada à exploração da atividade de bar e lanchonete junto ao Lago Municipal de Renascença e dá outras providências. Após análise, não havendo óbices de natureza constitucional, legal, regimental, ou mesmo de ordem financeira e orçamentária, opinam as Comissões Permanentes de Justiça, Redação e Pareceres e de Finanças e Orçamento favoráveis à aprovação e tramitação da proposição. Colocado em discussão e votação, foi aprovado o parecer por unanimidade, nos seguintes termos: Projeto de Lei n° 82, de 04 de dezembro de 2025. Relatório. De autoria da Senhora Prefeita Municipal, foi submetido à apreciação da Câmara Municipal de Vereadores o Projeto de Lei nº 082, de 04 de dezembro de 2025, que altera dispositivos da Lei Municipal nº 1506, de 28 de setembro de 2016. De acordo com a Mensagem n.º 82, de 2025, que acompanha a proposição, justifica a Prefeita Municipal que a proposição é imprescindível e demanda apreciação ainda neste exercício, pois durante o processo licitatório em andamento foram identificadas necessidades de adequação da lei vigente, especialmente no que se refere à atualização da metragem do espaço, da definição dos valores dos alugueres, prazos e obrigações do concessionário. Destaca, ainda, que sem essas correções a continuidade do certame fica comprometida, podendo gerar atrasos e insegurança jurídica. E mais, que diante do encerramento do ano legislativo o adiamento da votação para após o recesso implicaria em grave prejuízo ao interesse público, atrasando a instalação e o funcionamento do restaurante, essencial ao turismo local, geração de renda, incremento de movimento no parque e atendimento aos cidadãos que utilizam o espaço. É o relatório. Análise da matéria: A iniciativa é do Poder Executivo, encontrando respaldo na Lei Orgânica e na Constituição Federal. De acordo com o artigo 166 da Lei Orgânica: “Art. 166 Compete ao Prefeito Municipal à administração dos bens municipais, respeitada a competência da Câmara Municipal quando aqueles empregados nos seus serviços e sob sua guarda”. O projeto observa a competência legislativa municipal, não existindo vício formal. Também não se verificam inconstitucionalidades materiais. A proposição reafirma que a exploração comercial do restaurante no lago se dará por meio de concessão de uso, precedida de licitação, com prazo determinado, contendo obrigações específicas da concessionária e as hipóteses de reversão do imóvel ao patrimônio municipal em caso de descumprimento, o que se mostra compatível com as disposições da Lei n.º 14.133/2021 e com a supremacia do interesse público.  Assim, a Comissão de Justiça, Redação e Pareceres conclui que não há impedimentos constitucionais ou legais à aprovação da proposta, sob o aspecto jurídico e de técnica legislativa. A Comissão de Finanças e Orçamento concluiu que não há impedimentos financeiros. Decisão das Comissões: Diante do exposto, as Comissões de Justiça, Redação e Pareceres e de Finanças e Orçamento, após análise jurídica e financeiro-orçamentária, opinam favoravelmente à aprovação e regular tramitação do Projeto de Lei n.º 82, de 04 de dezembro de 2025, podendo seguir à deliberação do Plenário. 
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